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PREFEITURA MUNICIP/ DE SANTO ANTÔNIO DA PATP LHA 

E S T A D O DO RIO G R A N D E O S U L Santo Ant 
U M A N O V A C l A D E 

L E I N° 4.283, DE 08 DE OUTUBRO DE 2003 

"REAJUSTA O V A L O R D O S 

V E N C I M E N T O S D O S CARGOS CRIADOS 

ATRAVÉS D . \ S LEIS MUNICIPAIS 4.123, 

4,124 E 4.125, DE 11 D E M A R C O D E 2 0 0 3 " 

JOSÉ FRANCISCO FERREIRA D A LUZ, 
Prefeito Municipal de Santo Antônio da 
Patrulha, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por 1 .ci. 

FAÇO SABEL que a Câmara Municipal 
aprovou e eu saüciono e promulgo a seguinte 
Lei; 

Art. 1°. Ficara reajustados os vencimentos s cargos de Professor criados 
pelas Leis Municipais 4 . 1 2 3 . 4.124 e 4.125, de 11 de março de 2003 para R $ 3,19 e R $ 
3,96 a partir de 01 de outul) !0 de 2003, para R $ 3,22 e R $ 3 , ' '9 a partir de 01 de novembro 
de 2003 e para R $ 3,25 e R$ 4,02 a partir de 01 de dezembro cie 2003. 

Art. 2°. S e i , irá de recurso para cobrir os V2!rres dos reajustes concedidos, 
as dotações orçamentárias consignadas no orçamento municipíd anual. 

Art. 3°. Est:i Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4°. Re\ ogam-se as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 08 de outubro de 2003 

JOSÉ FRANCISCO^ 

Prefeito Mi 

REGISTRE-SE E P/jJBLIQlfe-SE 

JOÃO ALFRpperpÃ SÍtVEÍ R \ PEIXOTO 
S^eretárig/de Adminiït rríção 

EIRA DA LUZ 
tsal 

AV BORGES DE MEDEIROS, 456, CEP .,500-000 . FONE/FAX-0«(51.662". ^^T-^. 
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